
Pelo presente Instrumento de Contrato, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO
DE ILHA coMPRrDA, Entidade Pública, inscrita no cNpJ/MF no 64.037.87210001-07, sediada
na Avenida Beira Mar, n' 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida,
Estado de são Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o seúor DECIO josE
VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa
RAQUEL SANTOS DE LIMA CONSTRUTORA - ME., inscrita no CNpJ/MF sob o no
18.311.558/0001-53, Inscrição Estadual - n" 409.015.982.110, sediada na Avenida Brasil, n" 92g,
bairro centro, no Município de Juquiá, Estado de são Paulo, neste ato representada por seu
procurador, o senhor JosÉ LUZIA DE FREITAS, brasileiro, divorciado, mestre de obras,
portador da cédula de Identidade RG n" 17.052.673lssP/sP, com inscrição no cpF/MF sob o no
802.047.408-00, residente e domiciliado na Avenida Brasil, no 930, bairro centro, na cidade de
Juquiá, Estado de são Pau1o, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do
resultado do Edital de Licitação - Tomada de preços n" 008/2014, tem entle si justo é acordado o
seguinte:

CLÁUSULAI-DOOBJETO

1.1.- Através do Edital de Licitação Tomada de preços n' 00912014, a GONTRATADA foi
julgada vencedora e se obriga, por meio do presente instrumento, a execução das obras de
Reforma da Praça 27 de Outubro, a ser executada no Balneiírio Monte Carlo, neste Mruricípio de
Ilha comprida, Estado de são Paulo, em conformidade com as plantas, memorial descritivo,
planilhas orçamentiírias e demais documentos que integram o Edital de Licitação - Tomada de
Preços no 00812014.

1.2.- caberá a cONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessiírios à perfeita execução das obras e serviços elencados.

CLÁUSULA II - DA EXEC

2.1.- os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global de acordo com a
proposta de preços e respectivo cronograma Físico-Financeirõ, apresentados pela
CONTRATADA constante da Tomada de preços no 00g/2014.

2.2.- O ptazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 60 (sessenta) dias,
contados da data de emissão da ordem de serviço, expedida pela cONTRATANTÉ.

CLÁUSULA III - Do Pru
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TERMO DE CONTRÂTO PARA EXECUÇÂO
DE OBRA DE REFORMA DA PRAÇA 27 DE
OUTUBRO, QUE ENTRE SI CELEBRÀM A
PREF'EITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA RAQUEL
SAI\TOS DE LIMA CONSTRUTORA. ME.
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3.1.' Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato, a cONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o preço global de R$ 287.629,57 (Duzentos e oiúenta e sete mil, seiscentos e
vinte e nove reais e cinquenta e sete centâvos), conforme proposta dá preços da
CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento.

cUí,usul_rry_noprc

4.1 - As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada
etapa, de acordo com o cronograma ÍIsico-financeiro, e serão previamente conferidas, revisadas e
vistadas pela Divisão Tecnica dE Engeúaria, ou Engeúeiro designado para fiscalização, fazendo
parte inte$ante da fatura.

4.2 - Os pagamentos das faturas conferidas pela Divisão Técnica de Engeúaria serão liberados,
até l0 (dez) dias após a sua apresentação.

CI.ÁUSUr-AV-noRP

5.I'- o preço contratado permanecerá fixo pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme determinação
contida na Lei no 8.880, de 21.05.1994, ou outro diploma legal que vier a complementáJa, alterá-
la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado pela variação dos Índices Gerais
de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da FIpE.

5.2 - As alterações contratuais em razão de aumento ou diminúção dos quantitativos inicialmente
previstos, serão dirimidas pelo Artigo 65, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores.

CI.ÁUSUT,A vr - no P

6.1 - o presente contrato vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de
emissão da ordem de serviço, expedida pela CONTRATANTE, devendo a cONTRATADA
proceder com a entrega da obra dentro do prazo estabelecido.
6.2 ' os prazos das etapas previstas no cronograma fisico-financeiro apresentado pela
CONTRATADA e aceito pela coNTRATANTE, deverão ser cumpridos em todos os seus
termos.
6'3 - Tendo em vista a urgência na conclusão das obras, fica determinado que o atraso superior a
05 (cinco) dias, de qualquer etapa prevista no cronograma fisico-financeiro, acanetará a imediata
assunção, das obras pela cOTRATANTE, sem prejuizos das penalidades a que fica sujeira a
CONTRATADA.

CI,ÁTTSULA VU. NA

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equiparnento e material
necessário à execução da obra, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que veúam a incidir
sobre o objeto do presente contrato.
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Parágrafo Único: A inadimplência da cONTRATADA, com referência aos enoargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade f,or
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7.2.- A CONTRATADA se obriga a submeter, quando solicitado, à aprovação da
CONTRATANTE todos os materiais a serem utilizados na obra, antes de sua aplicagâo,

7.3.- A CONTRATADA é obrigada a Íepatar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas no total ou em parte, o objeto do conhato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, pelo período previsto da Lei.

7'4.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à GONTRATANTE ou
a terceiros, deconente de sua culpa ou dolo na execução deste contÍato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8.1.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando
com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos
sociais, transporte, alimentagão e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobrã o
objeto deste contrato.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção necessários à
perfeita execução da obra, bem como, adoar procedimento de segurança que garantam a
integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acideite que os
mesmos venham a sofrer durante a execução da obra, objeto desta contÍatação.

7.7'- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido na cláusula
segunda, item 2.2, deste instrumento.

7.8.' A CONTRATADA se obrig4 no término da obra, a limpeza total da área para o recebimento
provisório da obra.

7.9.' A CONTRATADA será representada, durante a execugão do contrato, pelo seu procurador o
seúor José Luzia de Freitas, na qualidade de seu preposto, especialmente designaào paÍa esse
fim, aceito pela CONTRATANTE.

Estôncia Balneária

8,1 - A execugão do contrato será acompanhada e fiscalizada
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.

pelo representante da

8.2 - Os recursos Íinanceiros para o atendimento do objeto do presente contÍato, são provenientes
do orçamento vigente, e estão alocados na dotação orçamentária - Ficha no og1 - Departamento
Municipal de Obras e Serviços.

CLi.IrfllI.A rY-na
\-.rr
J{

Avenida ieira Mar, n'11,000, Baln, Meu Recanto - ILHÁ coMpNDA,/sp - cEp: fi92s-000
E- mail : j uridic oilh a@y ah o o, c o m. br



[iu-"lõ

l9e+Município de llha Com rida
Estôncia Balneária

9.1 - No caso da inadimplência parcial ou total do presente con[ato, a CONTRATADA sem
prejuizo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará sujeita as seguintes
multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, por desatendimento de qualquer de suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do conüato, por dia de atraso na entrega da obra ou
término das etapas previstas no cronograma-flsico.

9.2 ' A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para eximir
a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9,3 - As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o consato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de junho de I993 e
suas alterações posteriores.

CLÁUSUT,Ax-DoCÂs

10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.2 - O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses
previstas no artigo 78, da Lei no 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei.

cr.ÁUSUr.A xr - nA C

I1.1 - Em garantia ao presente instrumento, a cONTRATADA oferece como caução garantidora,
a importância correspondente a 05% (cinco por cento) do valor deste contrato, mencionado na
cláusula terceira.

11,2 - A caugão prestada será devolvida após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das
obras.

CT ,AUSUI,A XIT - D

12.1 - A obra será recebida provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, após o término da obra.

l2'2 - O Termo de Recebimento Provisório será lawado pela Divisão Técnica de Engeúaria e
assinado pelo responsável da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

12.3 - Após o recebimento, a coNTRATANTE, através do seu representante, verificará se a obra
está em perfeita conformidade com o projelo apresentado.

12.4 - o termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo responsável da coNTRATANTE, no
prazo de 30 (rinta) dias, a contar da data do recebimento provisório ou da notificação da
CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os reparos por ele
solicitados, em virtude de desconformidade da obra com projeto original.
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13.1 - O presente instrumento está integralmente vinculado à Tomada de Preços - no 008/2014,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

cLlusur.A xrv - pA LEc

14.1 - O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993,
além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CLIUSULA XV - DO VALO

15.1 - Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de RS 287,629,57
(Duzentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos).

CL(usuLA xvr - po FoR

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais ou
extrajudiciais oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, 29 de Outubro de 2014.

DÉcro JosÉ vENTURA
Prefeito Municipal

RAQUEL S LIMA CONSTRUTORA. ME.
Contratada

TESTEMUNHA§:

I

I
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